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ATA Nº 40/2025 

Ata  de  reunião  ordinária  do 
Conselho  Gestor  do  Fundo 
Penitenciário  -  FUPEN  – 
Realizada  no  dia  09 (nove)  de 
setembro de 2025. 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 10:30H (dez 

horas e trinta minutos), foi realizada de forma presencial, a Reunião Ordinária do Conselho 

Gestor  do  Fundo  Penitenciário  –  FUPEN,  sob  a  Presidência  da  Conselheira  Viviane  Cruz 

Pessoa,  membro  nato  e  Secretária  de  Justiça  e  de  Defesa  ao  Consumidor,  e  os  demais 

membros  deste  Conselho,  Hélio  Matheus  de  Oliveira  Santos,  substituto  legal  de  Agenildo 

Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor do Departamento do Sistema Penitenciário 

– DESIPE, Sydney Marinho do Passo Júnior,  membro nato e Diretor da Escola de Gestão 

Penitenciária  –  EGESP,  e  os  membros  representantes  do  governo  Luiz  Fernando  D'Ávila 

Silveira  Júnior,  Diretor  do  DAF,  e  Reinaldo  José  Chaves  Silva,  Secretário-Executivo.  A 

presidente após as saudações de praxe seguiu a reunião com a apresentação das pautas 

Dando início,  foi  apresentado, para conhecimento,  a  PORTARIA MJSP Nº 1.003, DE 3 DE 

SETEMBRO  DE  2025  -  Regulamenta  os  procedimentos  e  os  critérios  para  transferência 

obrigatória de recursos do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN aos fundos penitenciários 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a aplicação e a prestação de 

contas desses recursos, onde destaca-se a possibilidade de alteração do Plano de Aplicação 

para ajustes do planejamento e inclusão de novos itens.

Ato  contínuo,  foi  exposto  o  Ofício  nº  525/2025-CEHOP  –  Documentação  técnica  da 

recuperação e  pintura  de  grades e  portas  dos corredores  e  celas  dos cinco  Pavilhões do 

COPEMCAN, que em atendimento a demanda contida no despacho nº 967/2025-SEJUC, do 

Processo nº 99/2024-COMPRAS.GOV-CEHOP, encaminhou documentação técnica contendo o 

orçamento no valor de R$ 1.286.904,08 (Um milhão, duzentos e oitenta e seis mil, novecentos 

e quatro reais e oito centavos).  Por unanimidade, os membros deliberaram para que fosse 

enviado ao SENAPPEN/MJ para devida análise do projeto, a fim de ser possível a viabilização 
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do início do procedimento administrativo. 

No que ocorrer, foi explanado pela Presidente as tratativas para a Criação do Fundo Rotativo, 

onde  após  reunião  com  a  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB,  ficou  impasse  quanto  a 

necessidade  de  constituir  um novo  fundo  rotativo  ou  abrir  os  CNAEs no  próprio  fundo  já 

existente, diante do exposto ocorrerá  reunião na SUPERLEGIS  a fim de sanar a pendência..

Por  derradeiro  foi  apresentada o Ofício  nº  2676-SecAnlCom/DivAut/GabSubdir,  do Exército 

Brasileiro que deferiu AUTORIZAÇÃO para aquisição de PCE de uso restito para a Polícia 

Penal do Estado de Sergipe.

Não havendo nada mais a ser discutido, a Presidente agradeceu e encerrou a reunião. E eu 

Kay France da Silva Trindade, Secretária do Conselho Gestor do Fundo Penitenciário, lavrei a 

presente  ata  que  após  aprovada,  será  assinada  pelo  Presidente  e  demais  membros  do 

Conselho 

Aracaju, dia/mes/ano
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